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Direito da personalidade: 
pessoa e indivíduo

Ronaldo Figueiredo Brito*

Resumo

Esse estudo trata dos principais pon-
tos e fatores relacionados ao direito de 
personalidade, considerando pessoa e 
indivíduo. Para tanto, esse estudo trata 
desde a personalidade em meios jurí-
dicos, até a personalidade aplicada em 
questões do direito à dignidade humana 
e ao direito de imagem. Para a realiza-
ção desse estudo, utilizou-se de pesqui-
sa bibliográfica, reunindo informações 
importantes sobre o direito da persona-
lidade e as teorias que envolvem esse 
assunto.

Palavras-chave: Dignidade humana. 
Direito de imagen. Direito de persona-
lidade. 

Introdução

Conforme Miguel Reale,1 o novo 
Código Civil começa proclamando a 
ideia de pessoa e os direitos da perso-
nalidade. Não define o que seja pes-
soa, que é o indivíduo na sua dimen-
são ética, enquanto é e enquanto deve 
ser.

Para o autor, pessoa é o valor-fon-
te de todos os valores, sendo o princi-
pal fundamento do ordenamento jurí-
dico; os direitos da personalidade cor-
respondem às pessoas humanas em 
cada sistema básico de sua situação e 
atividades sociais.2
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As transformações experimenta-
das pela sociedade em razão da revo-
lução tecnológica nos últimos tempos 
aumentaram, no campo jurídico, a ne-
cessidade do estudo do direito de per-
sonalidade em relação à imagem.

No Brasil, a sede principal dos 
direitos da personalidade é a própria 
Constituição da República. É esta que 
prevê de forma, pode-se dizer implíci-
ta, a cláusula geral de tutela da perso-
nalidade, ao eleger como valor funda-
mental da República brasileira a dig-
nidade da pessoa humana, que deverá 
ser protegida e promovida individual 
e socialmente.

O poder constituinte enumerou 
vários desdobramentos de um direito 
geral de personalidade, denominan-
do-os direitos fundamentais. Dessa 
forma, a Constituição assegura às pessoas 
o direito à privacidade, à salvaguarda da 
imagem e da individualidade. O direito 
fundamental à imagem é oriundo do 
princípio da dignidade da pessoa hu-
mana, requerendo proteção nas cons-
tituições democráticas modernas. Os 
direitos fundamentais traduzem a 
legitimidade do sistema jurídico esta-
tal, de maneira que, quanto mais res-
peitados e eficazes, tanto mais demo-
crático e legítimo determinado regime 
político.

Com isso, verificando as questões 
de avanço tecnológico, da imagem, 
personalidade e dignidade humana, 

este estudo busca tratar do direito de 
personalidade, considerando desde a 
personalidade e o indivíduo em meios 
jurídicos, até a aplicação do direito de 
personalidade em relação ao direito 
de imagem, utilizando de pesquisa bi-
bliográfica, para realização do estudo.

Direito de personalidade

A personalidade jurídica

A personalidade é a aptidão para 
adquirir direitos e contrair obrigações, 
que a ordem jurídica reconhece ao ser 
humano considerado individualmente 
(pessoa natural) ou em grupo (socie-
dade, associação, fundação). É um 
atributo jurídico. 3 

Como tal é reconhecido a todos 
os componentes da espécie humana, 
pouco importando suas condições pes-
soais. Tanto a tem o indivíduo com 
plena consciência de vontade como 
aquele destituído desta, por exemplo, 
o louco ou a criança. Ela é uma cria-
ção social, que decorre da necessidade 
de pôr em movimento o aparelho jurí-
dico, e que, por via de consequência, 
é modelada pela ordem jurídica. Isso 
explica a personalidade dos entes mo-
rais (o ser humano em agrupamento).4

Nem sempre foi assim. Em verda-
de, o estado atual, em que a personali-
dade abraça todo o ser humano, decor-
re da evolução da humanidade. Tem-
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pos houve em que a personalidade não 
era reconhecida a certos indivíduos. É 
o que se dava com os escravos, com os 
servos de gleba da antiguidade, com 
o estrangeiro nas sociedades antigas. 
Outras vezes a soma dos direitos va-
riava conforme a posição social, como 
se dava com patrícios e plebeus; casos 
houve de extinção da personalidade, 
embora mantida a vida psíquica, no 
caso de morte civil.

No direito pátrio, a ideia de con-
cessão de personalidade a todo ser hu-
mano sempre vigorou, mesmo duran-
te a escravidão, embora o escravo não 
fosse equiparado ao homem livr e.5

Atualmente, a norma contida no 
art. 1º do Código Civil assegura esse 
atributo com amplitude, sem distin-
ção de qualquer natureza ou espécie, 
utilizando-se do vocábulo “pessoa”. 
Todo ser humano participa da vida 
jurídica, sem distinção de sexo, idade, 
cor, raça, estado de saúde e nacionali-
dade. As restrições que o estrangeiro 
conhece decorrem do interesse da se-
gurança nacional ou da ordem públi-
ca.

Nessa linha, os animais não co-
nhecem personalidade. A legislação 
que os protege visa resguardá-los de 
maus-tratos, de atos de crueldade, 
sem que isso signifique que lhes seja 
atribuído um direito. O mesmo vale 
para as entidades místicas ou metafí-
sicas, como as almas e os santos, que 

não são dotados de personalidade. A 
ideia de personalidade está intima-
mente ligada à de pessoa.

Os sujeitos de direitos e titula-
res das relações jurídicas são os seres 
componentes da espécie humana.6

Pessoa e personalidade jurídica 
são conceitos diferentes. Personalida-
de é relação, pessoa é polo de relação. 
Pode-se dizer que, enquanto a perso-
nalidade jurídica consiste na aptidão 
para funcionar como centro de uma 
esfera jurídica, sua pessoalidade jurí-
dica tem como substrato uma organi-
zação de homens ou de bens.7 

O vocábulo “pessoa” apresenta, no 
universo jurídico, duas acepções:

a) uma, considerando o ser huma-
no individualmente – a pessoa 
natural ou pessoa física. Esta 
última designação é utilizada, 
entre nós, pela legislação sobre 
imposto de renda, e adotada 
pelo direito francês e direito 
italiano;

b) outra, abrangendo o indivíduo 
em agrupamentos – a pessoa 
jurídica ou pessoa moral, sendo 
esta última denominação aco-
lhida pelo direito francês.8 Em 
outras palavras: o ser humano 
pode apresentar-se individual-
mente ou em agrupamento de 
indivíduos, que se reúnem para 
realizar uma finalidade econô-
mica ou social (sociedade ou 
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associação) ou que se formam 
mediante a destinação de um 
patrimônio para um determi-
nado fim (fundação).9 

Assim, o ser humano individual-
mente (pessoa natural) ou em agrupa-
mento (sociedade, associação, funda-
ção) é o sujeito das relações jurídicas, 
o titular de direitos.

Princípios básicos do 
direito de personalidade

A personalidade civil da pessoa 
natural, assim considerada a subs-
tância natural dotada de razão, come-
ça do nascimento com vida, verificada 
com a primeira respiração pulmonar; 
pondo a lei a salvo, desde a concepção, 
os direitos do nascituro (art. 2º do CC).

Dentre os atributos da personali-
dade, destaca-se a capacidade de ad-
quirir direitos e observar deveres (art. 
1º do CC), exercendo a pessoa todos os 
atos da vida civil. 

Considerados intransmissíveis e 
irrenunciáveis, com exceção dos casos 
previstos em lei, os direitos da per-
sonalidade não podem sofrer, em seu 
exercício, limitação voluntária (art. 
11 do CC), assegurando-se ao titular 
o poder de exigir que cesse a ameaça 
ou a lesão e reclamar perdas e danos, 
sem prejuízo de outras sanções pre-
vistas em lei (art. 12 do CC).

A Constituição Federal consagra 
a dignidade da pessoa humana no art. 
1º, III, e com maior amplitude no art. 
5º e em vários incisos, o que justifica 
e admite a especificação dos demais 
direitos e garantias, em especial dos 
direitos da personalidade.

Segundo Caio Mario da Silva Pe-
reira:10 

[...] os direitos de personalidade “ina-
tos” (como o direito à vida, o direito à 
integridade física e moral) sobrepostos a 
qualquer condição legislativa, são abso-
lutos, irrenunciáveis, intransmissíveis, 
imprescritíveis: absolutos, porque opo-
níveis erga omnes; irrenunciáveis, por-
que estão vinculados à pessoa de seu ti-
tular. Intimamente vinculados à pessoa, 
não pode esta abdicar deles, ainda que 
para subsistir; intransmissíveis, porque 
o indivíduo goza de seus atributos, sen-
do inválida toda tentativa de sua cessão 
a outrem, por ato gratuito como oneroso; 
imprescritíveis, porque sempre poderá 
o titular invocá-los, mesmo que por lar-
go tempo deixe de utilizá-los.

Os direitos da personalidade se 
enquadram no conjunto de direitos 
fundamentais, sendo direitos ineren-
tes à pessoa humana.11

Dessa forma, a personalidade é 
composta de atributos, tais como a 
vida, a honra, o nome, a capacidade, o 
estado, o corpo físico, a psique, a dig-
nidade etc. Atributos são elementos 
componentes, em outras palavras, o 
material de que é composto um objeto. 
A pessoa humana é composta de todo 
esse material, ou seja, de todos esses 
atributos. O que se chama de “direi-
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tos da personalidade” são, na verdade, 
direitos decorrentes desses atributos, 
visando à proteção e à promoção da 
pessoa humana e de sua dignidade. 
Essa visão moderna de que a honra, 
o nome, a vida etc. integram a pessoa 
é fundamental para a positivação da 
proteção e da promoção do ser huma-
no e para a compreensão e a garantia 
da igualdade, pelo menos em termos 
formais.12 

De acordo com Orlando Gomes,13 
os direitos da personalidade compre-
endem os direitos tidos como essen-
ciais ao ser humano, preconizados e 
disciplinados pela doutrina e legisla-
ção com a finalidade de resguardar a 
dignidade humana.

Desse modo, a partir da persona-
lidade do cidadão, têm-se os direitos 
de preservação da imagem, da pri-
vacidade, da honra, entre outros, os 
quais são fundamentais para a pessoa 
humana e devendo por isso ser pre-
servados contra e ofensas advindas de 
outros, sobretudo, quando o meio é o 
instrumento de mídia.14

Caio Mario da Silva Pereira15 en-
tende que os direitos da personalida-
de são direitos subjetivos. Entretanto, 
Pietro Perlingieri acredita que esses 
não podem ser considerados direitos, 
mas, sim, um valor fundamental do 
ordenamento jurídico.

Nas palavras de Perlingieri:16

Tais situações subjetivas não assumem 
necessariamente a forma do direito sub-
jetivo e não devem fazer perder de vista 
a unidade do valor envolvido. Não existe 
um número fechado de hipóteses tute-
ladas: tutelado é o valor da pessoa sem 
limites, salvo aqueles colocados no seu 
interesse e naqueles de outras pessoas. 
A elasticidade torna-se instrumento 
para realizar formas de proteção tam-
bém atípicas, fundadas no interesse à 
existência e no livre exercício da vida de 
relações.

Assim, segundo o referido autor, a 
tutela da personalidade não cabe num 
conceito tradicional de direito subje-
tivo, inspirado na lógica do direito de 
propriedade, contudo numa complexi-
dade de situações, que se apresentam 
ora como poder jurídico, ora como in-
teresse legítimo, ora como direito sub-
jetivo, ou como faculdades ou como 
poderes.17

Bittar18 esclarece que os direitos 
da personalidade constituem direitos 
inatos e que correspondem às facul-
dades normalmente desempenhadas 
pelo homem, relacionados à aptidão 
própria à condição humana.

De acordo com Bittar,19 os direitos 
da personalidade são genéricos, extra-
patrimoniais, absolutos, inalienáveis 
ou indisponíveis, irrenunciáveis, im-
prescritíveis, intransmissíveis ou vi-
talícios, impenhoráveis, necessários, 
essenciais e preeminentes.

Os direitos da personalidade são 
genéricos por serem concedidos a to-
dos. São extrapatrimoniais (ou não 
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patrimoniais) por não terem natureza 
econômico-patrimonial. 

Os direitos da personalidade são 
absolutos por serem exigíveis de toda 
a coletividade, ou seja, o titular do di-
reito poderá demandar que toda a co-
munidade o respeite, sendo então os 
direitos da personalidade oponíveis 
erga omnes. 

Os direitos da personalidade são 
inalienáveis ou indisponíveis por não 
poderem ser transferidos a terceiros. 
São indisponíveis, em regra, contudo 
admite-se sua disponibilidade rela-
tiva. São indisponíveis porque o seu 
titular não pode abdicar deles de ma-
neira absoluta ou irreversível. Entre-
tanto, sob alguns aspectos, são dis-
ponibilizáveis. Maria Helena Diniz20 
refere-se à existência de “tempera-
mentos legais” ao admitir a possibi-
lidade de disponibilidade dos direitos 
da personalidade.

Nesse sentido, explica Santos Ci-
fuentes:

Na verdade, o que pode ser disponibili-
zado é o bem, não o direito que a forma, 
sempre que não repercutir sobre a mo-
ral e os bons costumes. Assim, o caso da 
publicação da imagem consentida, da in-
tromissão na vida privada sem oposição 
da injúria pública que se admite. Tudo 
isso não importa, insisto, renunciar o di-
reito senão ao bem, e em certa medida 
temporariamente. O direito em essência 
é indisponível e pode-se somente ceder 
algumas faculdades.21

A irrenunciabilidade, por sua vez, 
é característica que não permite a ab-
dicação voluntária dos direitos da per-
sonalidade, ainda que em parte. Uma 
pessoa não pode renunciar a seu direi-
to de liberdade. Poderá tê-lo limitado 
se cometer algum ilícito punível com 
prisão.22

A dignidade da pessoa 
humana e os direitos 

da personalidade

A dignidade humana é tida como 
o cerne dos direitos fundamentais do 
cidadão e, para Bobbio,23 integra, tal 
como a vida, o direito natural, não po-
dendo existir qualquer tipo de inter-
venção, exceto quando tiver por finali-
dade a garantia e proteção pelo Estado.

A preocupação com a dignidade da 
pessoa humana encontra-se presente 
numa generalizada consagração nor-
mativa, geralmente no próprio texto 
constitucional, assumindo o status de 
norma estruturante de todo o ordena-
mento jurídico.

De acordo com Diniz:

A importância desse direito é tão gran-
de que ocupa posição privilegiada na 
Lei Maior, que sua ofensa constitui ele-
mento caracterizador de dano moral e 
patrimonial indenizável, provocando 
uma revolução na proteção jurídica pelo 
desenvolvimento de ações de responsa-
bilidades civil e criminal; do mandado 
de segurança; mandado de injunção; do 
habeas corpus, etc.24
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José Afonso da Silva destaca que 
a dignidade da pessoa humana é do-
tada, ao mesmo tempo, da natureza 
de valor supremo, princípio constitu-
cional fundamental e geral que ins-
pira a ordem jurídica. Ainda segun-
do Silva, a dignidade da pessoa hu-
mana não é apenas um princípio da 
ordem jurídica, porém o é também 
da ordem política, social, econômica 
e cultural. Daí sua natureza de va-
lor supremo, tendo em vista estar na 
base de toda a vida nacional.25

Sarlet define a dignidade da pes-
soa humana como a qualidade intrín-
seca e distintiva de cada ser humano 
que o faz merecedor do mesmo res-
peito e consideração por parte do Es-
tado e da comunidade, implicando, 
nesse sentido, um complexo de direi-
tos e deveres fundamentais que as-
segurem a pessoa tanto contra todo 
e qualquer ato de cunho degradan-
te e desumano, como venham a lhe 
garantir as condições existenciais 
mínimas para uma vida saudável, 
além de propiciar e promover sua 
participação ativa e corresponsável 
nos destinos da própria existência e 
da vida em comunhão com os demais 
seres humanos.26

A dignidade da pessoa humana é 
admitida na doutrina ora como valor 
supremo do ordenamento jurídico, 
ora como princípio (vinculando não 
somente o legislador, mas também o 

intérprete), ora como direito subjetivo 
e ora como necessidade.

A República Federativa do Brasil 
tem como fundamentos a dignidade 
da pessoa humana, é seu objetivo fun-
damental e promoção de bem de todos, 
sem preconceito de origem, raça, sexo, 
cor, idade e quaisquer outras formas 
de discriminação, e rege-se nas re-
lações internacionais pelo princípio 
da prevalência dos direitos humanos 
(art. 1º, III e IV; art. 3º, IV; art. 4º, II; 
art. 5º, II; art. 6º e 7º da CF).

A dignidade humana, por ser um 
atributo natural, tem sua base no di-
reito natural cuja doutrina natura-
lista cuida da pessoa enquanto valor 
fonte, atribuindo-lhe direitos natos 
compatíveis com a existência huma-
na, tais como o direito à vida, à liber-
dade, à igualdade, ou seja, direitos in-
separáveis da condição humana.27

Considerando-se que a pessoa 
humana deve ser o valor fonte de 
toda sociedade e Estado democrático 
de direito, o princípio da dignidade 
humana assumiu a feição de norma 
positivada, impregnada, através da 
legislação infraconstitucional, de san-
ção, pois somente haverá liberdade e 
igualdade numa nação se o Estado e 
toda a sociedade preservarem e prote-
gerem a pessoa humana em seu mais 
absoluto e supremo valor, qual seja, a 
sua dignidade.28
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Nesse sentido, pode-se afirmar 
que a dignidade humana é o funda-
mento primário de todo ordenamento 
jurídico-constitucional, cuja dignida-
de é admitida e resguardada através 
do reconhecimento dos direitos e ga-
rantias fundamentais, como o respei-
to à liberdade, a não discriminação, a 
proteção à saúde, o direito à vida, o 
acesso ao trabalho como condição so-
cial, humana e digna etc. Portanto, 
violadas quaisquer dessas garantias 
fundamentais, estar-se-á violando a 
dignidade humana da pessoa.

Para Comparato, a dignidade hu-
mana se apresenta como fundamento 
de validade do direito, em substitui-
ção ao fundamento antes encontrado 
em uma ordem sobrenatural ou em 
uma abstração metafísica.29

No mesmo sentido, Romita afirma 
que a dignidade influencia o legislador 
na elaboração das normas de direitos 
fundamentais e influencia o juiz no 
momento de julgar; estando presente 
em toda tarefa de interpretação do or-
denamento jurídico.30 Mas a dignida-
de não é ela mesma, um direito funda-
mental, e, sim, o valor que dá origem 
a todos os valores fundamentais. 

Segue o entendimento de There-
za Cristina Gosdal, para quem dig-
nidade humana constitui um valor 
unificador de todos os direitos funda-
mentais, enquanto direitos humanos 
em sua unidade indivisível, servin-

do como elemento referencial para a 
aplicação e interpretação das normas 
constitucionais e infraconstitucionais, 
notadamente no âmbito do direito do 
trabalho.31

Considerando que toda pessoa hu-
mana é detentora do direito natural à 
dignidade, o trabalhador, enquanto 
pessoa, também é detentor de digni-
dade, tanto que é titular de direitos 
fundamentais reconhecidos na Cons-
tituição Federal, assim, quando se 
fala em dignidade humana do traba-
lhador, temos que considerar duas di-
mensões: dever de consideração e res-
peito à pessoa do trabalhador (titular 
de direitos de personalidade) e dever 
de proteção e promoção das garantias 
fundamentais, incluindo as sociais, 
conquistadas após o reconhecimento 
dos direitos humanos de caráter eco-
nômico e social por intermédio de de-
clarações internacionais de direitos, 
cujas garantias sociais constituem o 
“mínimo existencial para uma vida 
digna”.32

José Afonso da Silva ressalta que 
a dignidade da pessoa humana é dota-
da, ao mesmo tempo, da natureza de 
valor supremo, princípio constitucio-
nal fundamental e geral que inspiram 
a ordem jurídica. Se é fundamento, é 
porque se constitui num valor supre-
mo, num valor fundante da República, 
da Federação, do país, da democracia 
e do direito. Portanto, não é apenas 
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um princípio da ordem jurídica, mas 
o é também da ordem política, social, 
econômica e cultural. Daí sua nature-
za de valor supremo, porque está na 
base de toda a vida nacional.33

Sarlet define a dignidade da pes-
soa humana como a qualidade intrín-
seca e distintiva de cada ser humano 
que o faz merecedor do mesmo respei-
to e consideração por parte do Estado 
e da comunidade, implicando, neste 
sentido, um complexo de direitos e de-
veres fundamentais que assegurem a 
pessoa tanto contra todo e qualquer 
ato de cunho degradante e desumano, 
como venham a lhe garantir as con-
dições existenciais mínimas para uma 
vida saudável, além de propiciar e 
promover sua participação ativa e cor-
responsável nos destinos da própria 
existência e da vida em comunhão 
com os demais seres humanos.34

Ainda segundo o mesmo autor, a 
dignidade da pessoa humana é norma 
de status constitucional no aspecto 
formal e constitucional. A dignidade 
humana detém a função de valor fun-
damental de toda a ordem constitu-
cional, mas também a função instru-
mental integradora e hermenêutica 
do princípio.35

A Declaração Universal dos Direi-
tos do Homem (1948) assevera que os 
reconhecimentos da dignidade ineren-
te a todos os membros da família hu-
mana e os seus direitos iguais e ina-

lienáveis constituem o fundamento da 
liberdade, da justiça e da paz mundial 
e que todos os seres humanos nascem 
livres e iguais em dignidade e em di-
reitos.36

O direito de personalidade 
e a imagem da pessoa

Os direitos da personalidade são 
aqueles que visam proteger valores 
inatos ao homem, em seu âmago. Des-
sa forma, a proteção aos direitos da 
personalidade engloba uma varieda-
de de direitos que se interrelacionam, 
tais como os relativos à integridade 
corporal, como os direitos à vida, à in-
tegridade física, à imagem e à voz; os 
vinculados à integridade psicológica, 
e ainda direitos à liberdade, à intimi-
dade e direitos relativos à integridade 
moral.37 

Dentre os direitos da personali-
dade destaca-se no presente estudo o 
direito à imagem. Para Walter Mora-
es,38 “toda expressão formal e sensí-
vel da personalidade de um homem é 
imagem para o direito”.

De acordo com o referido autor, a 
imagem constitui um sinal sensível 
da personalidade: revela para o mun-
do exterior o ser imaterial da perso-
nalidade interior, delineia-a, dá-lhe 
forma.39

O art. 5º, inciso X, da Constituição 
Federal prescreve:
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Art. 5º Todos são iguais perante a lei, 
sem distinção de qualquer natureza, 
garantindo-se aos brasileiros e aos es-
trangeiros residentes no País a inviola-
bilidade do direito à vida, à liberdade, à 
igualdade, à segurança e à propriedade, 
nos termos seguintes:
[...].
X - são invioláveis a intimidade, a vida 
privada, a honra e a imagem das pes-
soas, assegurado o direito à indenização 
pelo dano material ou moral decorrente 
de sua violação.

O direito à imagem é um atributo 
da personalidade. Em sentido amplo, 
objetivo e subjetivo, a imagem repre-
senta, a um só tempo, a fusão da pes-
soa e seus aspectos físicos, sua fisiono-
mia, e a combinação da pessoa com a 
expressão da sua aparência.40

Hermano Duval41 também vis-
lumbra a existência de dupla conota-
ção no conceito de imagem, “um senti-
do objetivo da imagem”, que “consiste 
na alteração material da imagem físi-
ca do retratado, mediante conhecidos 
truques de falsas montagens, acrésci-
mos, cortes, justaposições”. A imagem 
subjetiva, segundo o autor, é ofendida 
quando o seu sentido subjetivo é dis-
torcido por meio da difamação.

Álvaro Antônio do Cabo Notaro-
berto Barbosa42 define o direito à ima-
gem: 

Sintetizando, portanto, o direito à pró-
pria imagem é direito de personalidade, 
de caráter subjetivo, e tem como carac-
terística fundamental, a essencialidade. 
Além disso, é direito inato, vitalício e 
irrenunciável; oponível erga omnes, é 

também imprescritível, intransmissível 
(mas não indisponível), extrapatrimo-
nial (mas não inestimável) e incorpóreo.

Ainda de acordo com o autor, o di-
reito à imagem é a prerrogativa que 
tem a pessoa de autorizar, negar au-
torização e de impedir que elementos 
personificadores de sua imagem física 
e moral sejam utilizados.43

Pablo Guerra Filho,44 ao tratar do 
direito à imagem como espécie dos di-
reitos da personalidade, afirma que “a 
imagem, em definição simples, cons-
titui a expressão exterior sensível da 
individualidade humana, digna de 
proteção jurídica. [...] a sua violação 
merece firme resposta judicial”. A au-
torização da reprodução da imagem 
da pessoa somente pode ser feita por 
ela, pois constituiria emanação da 
própria pessoa.

A imagem é a exteriorização da 
essência interior do indivíduo. A ima-
gem que traduz o aspecto físico de 
cada indivíduo é conhecida como ima-
gem retrato. A exteriorização da per-
sonalidade de cada um, a forma como 
cada indivíduo é visto pela sociedade 
pode ser conceituada como imagem 
atributo.45

Luiz Alberto David Araujo46 des-
taca:

A imagem-atributo é conseqüência da 
vida em sociedade. O homem moderno, 
quer em seu ambiente familiar, profis-
sional ou mesmo em suas relações de 
lazer, tende a ser visto de determina-
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da forma pela sociedade que o cerca. 
Muitas pessoas não fazem questão de 
serem consideradas relaxadas, meticu-
losas, organizadas, estudiosas, pontuais 
ou impontuais. São característicos que 
acompanham determinada pessoa em 
seu conceito social. É importante verifi-
car que tal característico não se confun-
de com qualquer outro bem correlato à 
imagem, como a honra, por exemplo.

Para Carlos Alberto Bittar:47 

Consiste no direito que a pessoa tem 
sobre sua forma plástica e respectivos 
componentes distintos (rostos, olhos, 
perfil, busto) que a individualizam no 
seio da coletividade. Incide, pois, sobre a 
conformação física da pessoa, compreen-
dendo esse direito um conjunto de carac-
teres que a identifica no meio social. Por 
outras palavras, é o vínculo que une a 
pessoa a sua expressão externa, tomada 
no conjunto, ou em que partes significa-
tivas (como a boca, os olhos, as pernas, 
enquanto individualizadoras da pessoa).

Para Regina Sahm,48 o objeto do 
direito à imagem é a imagem físi-
ca em seu aspecto visual, no todo ou 
em parte, aspectos que se classificam 
como estático ou direito à fisionomia. 
O objeto adquire o aspecto dinâmico 
quando de sua representação pelas 
artes em geral: pintura, desenho, es-
cultura, fotografia e processos analó-
gicos, cinematografia, figuração cari-
cata, reprodução em máscaras. Partes 
destacadas do corpo como olhos, mem-
bros, gestos, perfil e mesmo adereços, 
constituem o bem da imagem desde 
que por elas se possa reconhecer o in-
divíduo.

O direito à imagem é composto de 
certas particularidades, já que seu ti-
tular não pode se privar da sua pró-
pria imagem, entretanto, dela pode 
dispor para extrair proveito econômi-
co. Por tal motivo, o direito à imagem 
ocasiona uma série de consequências 
no mundo jurídico.

Nas palavras de Regina Sahm:49

Sem que se desrespeite a pessoa como 
entidade superior abstrata, é possível a 
exploração comercial da imagem, uma 
vez que se classifica como um bem com 
autonomia bastante para ser destacada. 
Quanto à “patrimonialização” dos direi-
tos da personalidade, acreditamos que é 
excepcional.

Destarte, com a difusão da tecno-
logia associada à velocidade da comu-
nicação, a preocupação na proteção 
ao direito à imagem tomou-se fato da 
maior relevância, por outro lado, pre-
venir sua violação se toma uma tarefa 
cada vez mais árdua de se realizar.

De acordo com D’Elboux,50 via de 
regra, não é permitido o uso da ima-
gem de uma pessoa sem sua expressa 
autorização. O direito à imagem, con-
tudo, apresenta limitações consagra-
das pela doutrina e pela jurisprudên-
cia, sendo dispensada a anuência da 
pessoa retratada, nas seguintes situa-
ções, desde que a utilização não tenha 
caráter comercial.51 

i -    Acontecimentos da atualida-
de de interesse geral – notí-
cias (em razão do direito co-
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letivo à informação jornalísti-
ca); 

ii - a fotografia tiver por tema: 
paisagens, cenas de rua, 
eventos públicos ou locais 
abertos ao  público, e as pes-
soas retratadas sejam ape-
nas parte do cenário; 

iii - as pessoas retratadas forem 
vultos da história contempo-
rânea (políticos, governantes, 
escritores famosos, artistas, 
modelos, atletas e até as cha-
madas “celebridades instan-
tâneas”), desde que não se-
jam retratados em momentos 
de intimidade; 

iv - a divulgação do retrato tiver 
a finalidade de atender ao in-
teresse público, aos fins cul-
turais, científicos e didáticos;

v - a divulgação do retrato vise 
atender à administração ou a 
serviço da justiça, polícia ou 
segurança pública.

Ademais, a ordem jurídica bra-
sileira conglomera uma infinidade 
de direitos, tais como a vedação do 
uso da imagem de uma pessoa com 
fins econômicos sem a autorização de 
seu titular. A prática de tal conduta 
constitui enriquecimento indevido e é 
passível de indenização, independen-
te da existência de dano. Este fato é 
possível, uma vez que se trata de vio-
lação de direito personalíssimo e sua 

reparação não está necessariamente 
vinculada ao prejuízo material, mas, 
sim, pela própria utilização indevida 
da imagem com fins lucrativos.

Nos últimos tempos o direto à 
imagem alcançou posição de destaque 
entre os direitos da personalidade, 
vez que com o avanço dos meios de 
comunicação e, por força do desen-
volvimento tecnológico, a imagem ad-
quiriu conteúdo publicitário. Assim, a 
exposição pessoal tomou-se atividade 
econômica, e a proteção desse direito 
passou a ter maior relevância, vez que 
a lesão ao mesmo, ultrapassa a esfera 
interior, passando a atingir o aspecto 
material. 

Considerações finais

A amplitude e complexidade do 
tema objeto do presente trabalho tor-
na a elaboração de uma síntese con-
clusiva uma tarefa complexa. Entre-
tanto, procurou-se desenvolver o tra-
balho destacando aspectos relativos 
ao contexto jurídico constitucional e 
infraconstitucional no qual se insere 
a pessoa,  bem como os mecanismos 
de proteção deste  enquanto direito da 
personalidade inerente à pessoa hu-
mana. 

Assim, observou-se a importância 
do tema, objeto da presente pesquisa, 
para as relações jurídicas, constatan-
do-se que tal questão não é tarefa sim-
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ples, sendo, contudo, essencial para a 
manutenção do equilíbrio e da justiça 
nas relações entre a disponibilidade 
do direito a personalidade e a preser-
vação da dignidade da pessoa huma-
na. 

No decorrer do estudo, analisou-
-se inicialmente a noção de dignida-
de da pessoa humana, os direitos da 
personalidade e o direito à imagem. 
Analisou-se então a proteção do direi-
to à imagem e da dignidade humana 
dentro do contexto direito de persona-
lidade. Utilizou-se aqui da teoria dos 
direitos fundamentais que têm cará-
ter de princípio. Desse caráter se de-
duz a máxima da proporcionalidade, 
como critério de solução de eventual 
colisão entre princípios de direitos 
fundamentais.

Destarte, o que não se pode perder 
de vista é que a proteção da dignidade 
da pessoa humana é um interesse não 
apenas individual, mas sobretudo so-
cial, sendo essencial que não se perca 
de vista os referenciais morais e éticos 
que devem estar presentes, devendo-
-se responsabilizar aqueles que provo-
carem danos ao outro violando direi-
tos fundamentais, no sentido de se ter 
uma adequada defesa desses direitos 
coletivos. 

Para tanto, defendeu-se que o 
Ministério Público, tendo em vista a 
lesão em potencial aos interesses di-
fusos e coletivos da sociedade, pode fa-

zer uso dos instrumentos processuais 
e administrativos para coibir a ofensa 
à dignidade das pessoas que se sujei-
tam ao poder do direito de personali-
dade em relação a imagem humana. 

Law Personality: person 
and individual

Abstract

This study deals with the main 
points and factors related to personality 
rights, considering the person and indi-
vidual. To do so, since this study deals 
with legal personality in media, applied 
to issues of personality right to human 
dignity and image rights. To perform 
this study, we used a literature search, 
gathering important information on the 
Law of Personality and theories sur-
rounding this subject.

Keywords: Human dignity. Right of im-
age. Right of personality. 
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